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PROCESSO PARA BOLSISTA SUPERVISOR DO PROGRAMA 

INSTITUCIONAL DE BOLSA DE INICIAÇÃO À DOCÊNCIA- PIBID 

 
RETIFICAÇÃO EDITAL N° 06/2018 

Atualizado no dia 06 de agosto de 2018 

 
 

A coordenadora geral do Programa Institucional de Bolsa de Iniciação Científica à Docência 

do Centro de Ensino Superior do Vale do São Francisco – CESVASF, Profª Dra. Cecília de 

Fátima Castelo Branco Rangel de Almeida torna pública a retificação da Barema de Análise do 

Currículo e Barema do Plano de Atividades publicados para o processo de seleção para 

BOLSISTA SUPERVISOR DO PROGRAMA INSTITUCIONAL DE INICIAÇÃO À 

DOCÊNCIA – PIBID da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior – 

CAPES, o qual ocorrerá de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 
No Barema de Análise do Currículo ONDE SE LÊ: 

BAREMA DE ANÁLISE DO CURRÍCULO (0 A 10 pontos) 
 

 
a) FORMAÇÃO ACADÊMICA (máximo 4,0 pontos) 

Graduação em Licenciatura na área do subprojeto – 4,0 pontos 

Outra graduação – 2,0 pontos 
 

b) EXPERIÊNCIA DOCENTE (máximo de 2,0 pontos) 

Até 2 anos na área em que está concorrendo – 0,3 pontos 

Mais de 2 anos na área em que está concorrendo - 0,5 pontos por ano 

Até 2 anos em outra área – 0,1 pontos 

Mais de 2 anos em outra área – 0,2 ponto por ano 
 

c) EXPERIÊNCIA ANTERIOR EM PROJETOS VOLTADOS PARA 

A EDUCAÇÃO BÁSICA (máximo de 1,0 ponto) 

Até 1 ano – 0,5 pontos 

Mais de 1 ano – 1,0 pontos 
 

d) ATUAÇÃO EM PROJETOS DE PESQUISA E/OU DE EXTENSÃO 
E/OU MONITORIA DE DISCIPLINA COMO BOLSISTA OU 
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VOLUNTÁRIO (máximo de 1,0 pontos) 

Até 1 ano – 0,3 pontos 

Mais de 1 ano – 0,5 pontos por ano 
 

e) PARTICIPAÇÃO (OUVINTE OU MINISTRANTE) EM CURSOS E 

EVENTOS RELACIONADOS À EDUCAÇÃO E/OU ÁREA EM QUE 

ESTÁ CONCORRENDO (máximo de 1,0 pontos) 

Até 03 atividades como ouvinte – 0,2 pontos 

Mais de 03 atividades como ouvinte – 0,3 pontos por atividade 

Até 03 atividades como ministrante – 0,5 pontos 

f) PUBLICAÇÃO OU APRESENTAÇÃO DE TRABALHO EM 

EVENTOS (máximo de 1,0 pontos) 

Até 02 atividades – 0,5 pontos 

Mais de 02 atividades – 0,2 pontos por atividade 

 

LEIA-SE: 

BAREMA DE ANÁLISE DO CURRÍCULO (0 A 4 pontos) 
 

 
a) FORMAÇÃO ACADÊMICA (máximo 4,0 pontos) 

Graduação em Licenciatura na área do subprojeto – 0,8 pontos 

Outra graduação – 0,2 pontos 
 

b) EXPERIÊNCIA DOCENTE (máximo de 2,0 pontos) 

Até 2 anos na área em que está concorrendo – 0,3 pontos 

Mais de 2 anos na área em que está concorrendo - 0,5 pontos por ano 

Até 2 anos em outra área – 0,1 pontos 

Mais de 2 anos em outra área – 0,1 ponto por ano 
 

c) EXPERIÊNCIA ANTERIOR EM PROJETOS VOLTADOS PARA 

A EDUCAÇÃO BÁSICA (máximo de 1,0 ponto) 

Até 1 ano – 0,2 pontos 

Mais de 1 ano – 0,3 pontos 
 

d) ATUAÇÃO EM PROJETOS DE PESQUISA E/OU DE EXTENSÃO 

E/OU MONITORIA DE DISCIPLINA COMO BOLSISTA OU 

VOLUNTÁRIO (máximo de 1,0 pontos) 
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Até 1 ano – 0,2 pontos 

Mais de 1 ano – 0,3 pontos por ano 
 

e) PARTICIPAÇÃO (OUVINTE OU MINISTRANTE) EM CURSOS E 

EVENTOS RELACIONADOS À EDUCAÇÃO E/OU ÁREA EM QUE 

ESTÁ CONCORRENDO (máximo de 1,0 pontos) 

Até 03 atividades como ouvinte – 0,1 pontos 

Mais de 03 atividades como ouvinte – 0,2 pontos por atividade 

Até 03 atividades como ministrante – 0,2 pontos 

f) PUBLICAÇÃO OU APRESENTAÇÃO DE TRABALHO EM 

EVENTOS (máximo de 1,0 pontos) 

Até 02 atividades – 0,2 pontos 

Mais de 02 atividades – 0,3 pontos por atividade 

 

No Barema do Plano de Atividades ONDE SE LÊ: 

BAREMA DO PLANO DE ATIVIDADES (0 A 10 pontos) 
 

 
 

BAREMA DE AVALIAÇÃO DO PLANO 
DE ATIVIDADES 

PONTUAÇÃO MÁXIMA OBTIDA 

Introdução e Justificativa (máximo 4,0 
pontos) 

 

Ações propostas (máximo 4,0 pontos)  

Referências utilizadas (máximo 2,0 pontos)  

Total de Pontos  

 

LEIA-SE:  
BAREMA DO PLANO DE ATIVIDADES (0 A 6 pontos) 

 

 
 

BAREMA DE AVALIAÇÃO DO PLANO 
DE ATIVIDADES 

PONTUAÇÃO MÁXIMA OBTIDA 

Introdução e Justificativa (máximo 2,0 
pontos) 

 

Ações propostas (máximo 3,0 pontos)  

Referências utilizadas (máximo 1,0 pontos)  

Total de Pontos  

 


